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APELAÇÃO CRIMINAL N( 394931-9 DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
APELANTES: FRANCISCO RICARDO BIAZIN (réu preso) e MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
APELADOS: OS MESMOS 

RELATOR: DES. JORGE WAGIH MASSAD
RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL – ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR E CORRUPÇÃO DE MENORES – PALAVRA DAS VÍTIMAS ALIADA À CONSISTENTE CONJUNTO PROBATÓRIO – DELAÇÃO DO CO-AUTOR – AUTORIA E MATERIALIDE DELITIVA DEMONSTRADAS – CONDENAÇÃO ACERTADA – APENAMENTO CORRETO – PROGRESSÃO DE REGIME – INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º, ART. 2º DA LEI 8.072/90 – RECURSOS NÃO PROVIDOS. 
Nos crimes contra os costumes, porque invariavelmente cometidos às ocultas, a palavra da vítima possui inegável preponderância, mormente quando em consonância com os demais elementos probatórios, relata fidedignamente toda a cadeia seqüencial dos fatos e reconhece, de forma categórica e incontestável, seu algoz. Precedentes da Corte.

A delação por parte do co-autor, quando desprovida de qualquer interesse, possui elevado valor probatório, sobretudo se lastreada por outros elementos de convicção.

Consubstanciadas nos autos a autoria e materialidade do crime de atentado violento ao pudor e corrupção de menor, a confirmação da condenação é medida que se impõe.

Declarada pelo plenário do Pretório Excelso a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei 8.072/90, desaparece do ordenamento jurídico a expressão “regime integralmente fechado”, posto que o Código Penal em seu art. 33, que cuida dos regimes de cumprimento de pena, não prevê tal figura.
Apelações conhecidas e não providas.

I - RELATÓRIO

Cuida-se de recurso de apelação criminal deduzido contra a respeitável sentença da Meritíssima Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Laranjeiras do Sul, que condenou Francisco Ricardo Biazin à pena de 17 (dezessete) anos e 03 (três) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, em regime inicialmente fechado, pelos crimes previstos no art. 214, na forma do art. 224, alínea “a”, combinado com art. 226, inciso II, diversas vezes, todos do Código Penal, e art. 1º da Lei nº. 2.252/54.

 A sentença condenatória teve origem na seguinte descrição fática:

“Entre os anos de 2003 e 2005, em dias e horários não determinados, mas sempre na localidade Rural de Monte Belo, município de Nova Laranjeiras, Comarca de Laranjeiras do Sul, o denunciado FRANCISCO BIAZIN, dolosamente, isto é, com vontade livre e consciente da ilicitude de sua conduta, com intuito de satisfazer sua própria lascívia, constrangeu as vítimas A.C.B., (nascida em 05.06.1999, com 5 anos à época dos fatos), A.A.B., (nascida em 06.04.1998, com 6 anos à época dos fatos), A.F.B., (nascida em 29.09.1994, com 11 anos à época dos fatos), A.M.B., com 8 anos à época dos fatos, todas filhas do casal Adelir Camilo Biazin e Alcindo Caciano Biazin, mediante violência presumida, à com ele praticar ato libidinoso diverso da conjunção carnal, consistente em sexo anal e apalpadas nas regiões genitais (fls. 12 e verso; 8 e verso; 16 e verso) por diversas vezes, ou seja em continuidade delitiva. A mãe das vítimas, Sra. Adelir Camilo Biazin, ofereceu representação às fls. 41.

Consta dos autos ainda, que nas mesmas condições de tempo e local, o denunciado FRANCISCO BIAZIN, corrompeu ou facilitou a corrupção dos menores  O.C.S., e A.M.B., nascido em 08.10.98, com 6 anos de idade à época dos fatos, induzindo-os a praticar infração penal consistente em atentado violento ao pudor contra as mesmas vítimas acima  mencionadas.”
Inconformada com a condenação, a defesa do recorrente aduz ausência de provas da autoria e materialidade do crime e, por conseguinte, pleiteia a sua absolvição. Alternativamente, requer a redução da pena imposta por considerá-la exacerbada. Fls. 253/264.
A zelosa Promotora de Justiça, atuante no feito, alega que o regime de cumprimento da pena imposta ao crime previsto no art. 214, na forma do art. 224, alínea “a”, combinado com art. 226, inciso II, diversas vezes, todos do Código Penal, deve ser integralmente fechado, nos estritos preceitos do artigo 2º, § 1º da Lei 8.072/90. Fls. 268/275.

Devidamente contra-arrazoados os recursos, vieram os autos a este sodalício.Fls. 276/283 e 284/295.

O ilustre representante da Procuradoria Geral de Justiça, em seu parecer, opina pelo conhecimento e não provimento de ambos os recurso interpostos. Fls. 306/319.

É o relatório. 

II - VOTO

Presentes seus pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, conheço dos apelos, no entanto, nego-lhes provimento. 
Quanto ao mérito, passo ao exame pormenorizado de cada uma das razões de recurso.

Das razões manejadas por Francisco Ricardo Biazin:

A judicatura na seara criminal nos aproxima das mazelas da sociedade, contudo, ao nos depararmos com certas condutas “humanas”, torna-se impossível compreender o incompreensível. A ação típica praticada pelo apelante contra suas netas de tenra idade provoca repulsa, ojeriza e até mesmo náusea.  
Cabe consignar que a respeitável sentença atacada julgou parcialmente procedente a pretensão punitiva, absolvendo o recorrente quantos aos delitos de atentado violento ao pudor contra a vítima Adelurdes M.B., e corrupção do menor André M.B.  
A materialidade delitiva encontra-se consubstanciada na portaria que iniciou as investigações (fls. 07/08), relatório do Conselho Tutelar de Nova Laranjeiras (fls. 09), laudos de exame de conjunção carnal (fls. 13/verso, 17/verso, 21/verso), certidões de nascimento (fls. 15, 19, 23 e 30), termo de representação (fls. 48), e prova oral colhida em toda a instrução criminal.

A autoria, da mesma forma, mostra-se incontroversa, tendo as vítimas, de forma incisiva e contundente, imputado ao recorrente a conduta típica prevista no art. 214, na forma do art. 224, alínea “a”, combinado com art. 226, inciso II, diversas vezes, todos do Código Penal, e art. 1º da Lei nº. 2.252/54.

O recorrente Francisco Ricardo, tanto na fase de inquérito policial (fls. 31/32), quanto em seu interrogatório em juízo (fls. 65/verso), negou a autoria dos crimes:
“que o interrogado nega os fatos narrados na denúncia; que o interrogado afirma que o verdadeiro autor dos delitos narrados na denúncia é o adolescente Osmar Correia da Silva de quatorze anos de idade; que o interrogado afirma que escutou o adolescente confessar para a polícia que praticou os atos libidinosos com as vítimas; que o interrogado afirma que as declarações das ofendidas não são verdadeiras, não sabendo precisar porque as vítimas estariam mentindo; que algum tempo atrás, o interrogado desentendeu-se com sua nora, mãe das crianças vítimas, acreditando o interrogado que possa ser esse o motivo pelo qual as infantes mentiram diante das autoridades; (...)”   

Contudo, suas declarações encontram-se isoladas no vasto conjunto probatório que embasa a condenação.

Relevante anotar que a instauração das investigações se deu mediante relatório de nº. 07/2005 (fls. 09), do Conselho Tutelar de Nova Laranjeiras, no qual a Sra. Maria Luiza de Paula Dambrozo, diretora do colégio de Diamante do Sul, juntamente com as professoras Vera Lucia Soares e Cleonice Euzébio Rocha Carvalho, comunicam o abuso sexual sofrido por suas alunas.   

Ao ser ouvida perante a autoridade policial (fls. 26), a professora Vera Lucia Soares declarou:

“Que esclarece a declarante que é professora da criança Atília, sendo que dia primeiro de junho do corrente ano, estava dando aula, quando seus alunos estavam realizando alguns trabalhos na sala de aula, momento este em que passou pelo grupo em que Atília estava trabalhando e escutou a mesma relatando para as coleguinhas que fazia bagunça com seu avô, onde o mesmo tirava sua roupa; Que, ficou preocupada com a conversa que Atília estava relatando, sendo que chamou a criança em separado, juntamente com a professora que lhe auxilia, Cleonice, onde veio a questionar junto a Atília o que seria bagunça; Que, Atília respondeu que seu avô tirava a sua roupa, cuspia no pênis, relatou também que seu avô colocava por trás, mas ele colocava só um pouquinho, pois era muito grosso e doía; Que, devido ao teor da conversa comunicou a direção do colégio, onde a mesma tomou as providências devidas;” (destaquei).   
Maria Luiza de Paula Dambrosio, diretora da escola das vítimas, ao ser ouvida sob o crivo do contraditório (fls. 127), prestou estarrecedoras declarações:

“no início deste ano a depoente foi procurada pela professora Vera, a qual estava apavorada, sendo que a professora Vera relatou para a depoente que a menor Atília havia contado para Vera que o avô fazia ‘bagunça’ com ela; que essa bagunça consistia em tirar as roupas de Atília e também o avô tirava suas próprias roupas e ‘esfregava o saco’ nela; que então a depoente chamou Atília e Alessandra até sua sala, na diretoria da escola e questionou as meninas sobre o que seriam as bagunças que o avô fazia com as mesmas; que Atília relatou que o avô por diversas vezes colocava Atília e suas irmãs de bruço na cama dos pais das meninas e ‘ponhava o pinto em suas bundas’ sendo que depois as pernas de Atília e das outras irmãs ficavam molhadas; que Atília também relatou que após o avô praticar os fatos acima aludidos ela fica com muita dor, sendo que inclusive permanecia deitada por algum tempo; que o avô dava dinheiro para Atília e suas irmãs a fim de que elas não contassem nada para os pais; que, quando a depoente perguntava quantas vezes isso havia acontecido Atília respondia: ‘falta dedinhos pra contar’; que ao final Atília pediu ajuda para a depoente pedindo que a depoente a ajudasse a ser feliz, pois Atília não era feliz; que Atília contou para a depoente que Osmar as vezes ia juntamente com seu avô até sua casa (casa de Atília) sendo que o mesmo também ‘ponhava o pinto em suas bundas’  e que a mesma dizia que o ‘pinto’ dele era tão grande que dava até medo e que ela chorava, mas não podia fazer nada; que há uns 15 dias atrás Atília contou que o André Marcos, seu irmão, também praticava os atos acima referidos com uma irmã sua, da qual a declarante não lembra o nome; que Atília relatou para a depoente que sua irmã Alessandra teria ficado com ‘um buraco muito grande’, sendo que afirmou que Alessandra estava ‘rasgada’, devido aos atos praticados pelo avô; que conforme relato de Atília o avô as procurava quando os pais não estavam em casa e que as vezes a levavam para o mato para praticar os atos libidinosos; que a depoente notou que depois da prisão do denunciado Atília aparenta estar mais tranqüila, livre; que Alessandra por sua vez ficou mais distante, sendo que a depoente acredita que ela tenha sido instruída a não falar mais do assunto; que Atília não chama o denunciado de avô, mas sim ‘velho Chico’ ; que a depoente conversou com o pai das meninas, sendo que este na ocasião chorava muito e dizia que não sabia que isso estava acontecendo com suas filhas. (...)” (destaquei).             
Ressalte-se que as infantes, quando da ciência de suas professoras acerca dos fatos, possuíam 05 (cinco), 06 (seis), 08 (oito) e 11 (onze) anos de idade. 
Ainda, os laudos de exame de conjunção carnal realizados nas vítimas atestam o abuso sexual sofrido, sendo que com relação à A.A.B. traz a presença de “equimose na região vulvar e intróito vaginal, podendo ter sido em decorrência de tentativa de penetração ou manipulação genital”; “apresenta característica de penetração anal”; e “fissura anal profunda com característica de trauma” (fls. 13/verso).  
Na fase de inquérito policial, as meninas relataram, de forma uníssona e com riqueza de detalhes (fls. 12, 16, e 20), as atrocidades cometidas pelo recorrente em companhia do menor O.C.S.    

A vítima menor A.A.B. em juízo (fls. 110), declarou:

“que segundo a informante, seu avô ‘Chico’ costumava balançar o bolso, mostrando dinheiro e a levando para o mato; que chegando no mato, o vô ‘Chico’, ora réu, tirava suas veste e punha o seu ‘pipi na frente’; que tal fato ocorreu várias vezes; que em uma certa ocasião, após ocorrer algo semelhante, a informante chegou a vomitar; que a informante contou o ocorrido a uma professora, porque sentia muita dor; que Osmar também costumava ‘por o pipi na frente’, o que causava muita dor na informante; que a informante não gosta o réu e de Osmar, em razão dos fatos acima narrados; que o réu sempre aguardava a mãe da informante sair para levá-la ao mato; que o acusado segurava a informante, impedindo que esta fugisse.    (...)” (destaquei).    
A.C.B. ao ser ouvida sob o crivo do contraditório (fls. 111), manteve sua versão dos fatos:
“que segundo a informante, por diversas vezes, o acusado oferecia dinheiro para ela e sua irmã Alessandra com intuito de irem para o mato; que o adolescente Osmar também acompanhava o réu; que nessas ocasiões, o réu e o menor tiravam a roupa e ‘faziam bagunça’; que o acusado e Osmar ‘faziam bagunça’ com a informante e com Alessandra várias vezes; que após ‘a bagunça’, a informante sentia dores na barriga; que a informante nunca contou o ocorrido para ninguém; que o réu impedia que a informante fugisse quando faziam ‘bagunça’, segurando esta pela mão; que a informante sempre chorava e gritava quando Osmar e o réu ‘faziam bagunça’;  (...)” (destaquei).
Avesso ao aduzido pela combativa defesa, é de todo inverossímil que diversas crianças de pouca idade - entre 05 (cinco) e 11 (onze) anos, fossem capazes de inventar, com tamanha riqueza de detalhes, tão sórdido episódio. Ao contrário, a pureza da criança leva à conclusão inequívoca da veracidade dos fatos.  

Nos crimes contra os costumes, porque invariavelmente cometidos às ocultas, a palavra da vítima possui inegável preponderância, mormente quando em consonância com os demais elementos probatórios, relata fidedignamente toda a cadeia seqüencial dos fatos e reconhece, de forma categórica e incontestável, seu algoz. Precedentes da Corte.

Da doutrina, colhem-se os ensinamentos de Guilherme de Souza Nucci sobre o tema:

“Primeiramente, convém mencionar que as declarações do ofendido constituem meio de prova, tanto quanto o é o interrogatório do réu, quando este resolve falar ao juiz. Entretanto, não se pode dar o mesmo valor à palavra da vítima, que se costuma conferir ao depoimento de uma testemunha, esta, presumidamente, imparcial. Por outro lado, é importante destacar que a prática forense nos mostra haver vítimas muito mais desprendidas e imparciais do que as próprias testemunhas, de forma que suas declarações podem se tornar fontes valorosas de prova. (...)

O ofendido nada mais é do que o réu ao contrário, vale dizer, a pessoa que foi agredida querendo justiça, enquanto o outro, a ser julgado, pretendendo mostrar a sua inocência, almeja despertar as razões para que não lhe seja feita injustiça com uma condenação. Em conclusão, pois, sustentamos que a palavra isolada da vítima pode dar margem à condenação do réu, desde que resistente e firme, harmônica com as demais circunstâncias colhidas ao longo da instrução.” (NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 5ª edição – São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2006. p. 437/438).  

Na mesma esteira, o escólio do Professor Julio Fabbrini Mirabete:

“Como visto, as declarações do ofendido constituem-se em meio de prova sem, contudo, ter, normalmente, o valor legal da prova testemunhal. Em princípio, o conteúdo das declarações deve ser aceito com reservas, já que o ofendido é normalmente interessado no litígio, podendo, às vezes, ser motivado por ódio, vingança etc. Todavia, como se tem assinalado na doutrina e jurisprudência, as declarações do ofendido podem ser decisivas quando se trata de delitos que se cometem às ocultas, como os crimes contra os costumes (estupro, atentado violento ao pudor, sedução, corrupção de menores etc.). É preciso, porém, que as declarações sejam seguras, estáveis, coerentes, plausíveis, uniformes, perdendo sua credibilidade quando o depoimento se revela reticente e contraditório e contrário a outros elementos probatórios.” (MIRABETE, Julio Fabbrini. “Processo Penal”. 16ª Edição – São Paulo : Atlas, 2004. p. 317).
Igual é o entendimento dos seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

“CRIMINAL. RESP. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. ABSOLVIÇÃO EM SEGUNDO GRAU. REVALORAÇÃO DAS PROVAS. PALAVRA DA VÍTIMA. ESPECIAL RELEVO. AUSÊNCIA DE VESTÍGIOS. RECURSO PROVIDO.

I. Hipótese em que o Juízo sentenciante se valeu, primordialmente, da palavra da vítima - menina de apenas 8 anos de idade, à época do fato -, e do laudo psicológico, considerados coerentes em seu conjunto, para embasar o decreto condenatório.

II. Nos crimes de estupro e atentado violento ao pudor, a palavra da vítima tem grande validade como prova, especialmente porque, na maior parte dos casos, esses delitos, por sua própria natureza, não contam com testemunhas e sequer deixam vestígios. Precedentes.

III. Recurso provido, nos termos do voto do Relator.” (STJ – 5ª Turma – Rel. Min. Gilson Dipp – RESP 700800/RS – DJ 18.04.2005).

“HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. CONDENAÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO. LAUDO PERICIAL QUE NÃO ATESTA A OCORRÊNCIA DOS DELITOS. IMPOSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO AMPARADA NA PALAVRA DA VÍTIMA, CORROBORADA POR OUTRAS PROVAS TESTEMUNHAIS. IDONEIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA INVIÁVEL NA VIA ELEITA.

1. Embora o laudo pericial não se afigure útil para a comprovação da prática de crimes sexuais, a palavra da vítima (crucial em crimes dessa natureza), corroborada por provas testemunhais idôneas e harmônicas, autorizam a condenação, ainda mais porque o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo se utilizar, para formar a sua convicção, de outros elementos colhidos durante a instrução criminal.

2. A análise de prova no âmbito do habeas corpus, só é possível quando absolutamente extreme de dúvidas e inequívoca. Nesse contexto, por se tratar a espécie de matéria de prova duvidosa e controvertida, é absolutamente inviável a sua apreciação na via estreita do remédio heróico.

3. Ordem denegada.” (STJ – 5ª Turma – Rel. Min. Laurita Vaz – HC 34903/RJ – DJ 23.08.2004).

Na mesma esteira,  destaco os seguintes julgados:

“ESTUPRO - GRAVE AMEAÇA - PROVA CONSISTENTE - PALAVRA DA VÍTIMA SEGURA E COERENTE - VALOR PROBATÓRIO RELEVANTE - CONDENAÇÃO MANTIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA. Em crimes de natureza sexual, que geralmente ocorrem às ocultas, as declarações da vítima, quando coerente e harmônica com os demais elementos probatórios dos autos, como na hipótese, possuem relevante valor probatório a indicar pela responsabilidade do acusado. O estupro praticado mediante grave ameaça e não deixando vestígios, dispensa a prova pericial.” (TAPR, Ap. Criminal nº 288183-4, 16/06/05, 3ª Câmara Criminal, Rel. Juiz Rogério Coelho).

“APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA OS COSTUMES - ESTUPRO TENTADO - ARTIGO 213 C/C ARTIGO 14, II, DO CÓDIGO PENAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - RECURSO - ALEGAÇÃO DE PRECARIEDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO APTO A RESPALDAR A CONDENAÇÃO DO RÉU - INOCORRÊNCIA - MATERIALIDADE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE DELINEADAS NOS AUTOS - PALAVRA DA VÍTIMA CORROBORADA PELOS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA CARREADOS AO FEITO INSTRUTÓRIO - CONJUNTO PROBATÓRIO HARMÔNICO - INVALIDADE DO LAUDO DE CONJUNÇÃO CARNAL - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO DE OFÍCIO DA DOSIMETRIA - RECURSO IMPROVIDO. "É cediço na jurisprudência pátria, nos delitos de natureza sexual a palavra da ofendida, mesmo menor, dada a clandestinidade da infração, assume preponderante importância, desde que seu relato seja seguro, coerente e harmônico com o espectro probatório contido nos autos" (TAPR, Ap. Criminal nº 291925-7, 09/06/05, 4ª Câmara Criminal, Rel. Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes).

“APELAÇÃO CRIMINAL. - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR COM VIOLÊNCIA PRESUMIDA. - VÍTIMA COM 11 (ONZE) ANOS À ÉPOCA DOS FATOS. - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. - VALOR PROBANTE DA PALAVRA DA VÍTIMA. - PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO. - INAPLICABILIDAE. - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MAJORANTE DO ARTIGO 9º DA LEI 8072/90. - CRIME HEDIONDO. - INTELIGÊNCIA DO § 1º, DO ARTIGO 2º DA LEI 8.072/90. - SENTENÇA REFORMADA. - RECURSO DO PRIMEIRO APELANTE PARCIALMENTE PROVIDO. - RECURSO DO SEGUNDO APELANTE NÃO PROVIDO. I. Nos crimes sexuais, dada a sua natureza clandestina, a palavra da vítima tem imensurável valor probante, mormente quando se encontra apoio nas provas produzidas nos autos, sendo irrelevante o fato de a ofendida ser menor, vez que, tal circunstância não retira a credibilidade de suas declarações, pois a criança a despeito de sua imaturidade e sugestionabilidade, não é a princípio mentirosa, e não imputaria, inescrupulosamente, a alguém, crime tão grave quanto comprometedor de sua intimidade, consignando-se ainda, que in casu, seu agressor é o seu próprio genitor. II. "Se, da análise da prova coligida, como um todo harmônico e indissociável, ressai a certeza da autoria imputada ao recorrente, cujas declarações não encontram arrimo no acervo probatório, não há que se falar em absolvição. Em se tratando de crimes contra a liberdade sexual, a palavra da vítima, desde que em consonância com a prova coligida, reveste-se de especial relevância, eis que normalmente é cometido às escondidas, em local ermo e na ausência de testemunhas." (TJDF - APR 19990910005215 - DF - 2ª T.Crim. - Rel. Des. Romão C. Oliveira - DJU 19.11.2003 - p. 72)” (TAPR, Ap. Criminal nº 276581-9, 19/05/05, 6ª Câmara Criminal, Rel. Juiz Lídio J. R. de Macedo).

“CRIME CONTRA OS COSTUMES. ESTUPRO. CONDENAÇÃO PELA TENTATIVA. ALEGAÇÃO CENTRAL DE FRAGILIDADE DOS ELEMENTOS DE PROVA A RESPALDAR O DECRETO CONDENATÓRIO E DE PARCIALIDADE DO JUÍZO AO EXAMINAR AS PROVAS. RELATO DA VÍTIMA CORROBORADO PELOS DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS PRECISAMENTE DELINEADAS NOS AUTOS. CONDENAÇÃO CORRETA. APLICABILIDADE DA LEI Nº 8.072/90 AO DELITO DE ESTUPRO, EM SUA FORMA TENTADA. CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA CORPORAL EM REGIME INTEGRALMENTE FECHADO. SENTENÇA CORRETA. APELO DESPROVIDO. "Nos crimes contra os costumes, via de regra praticados às ocultas, a palavra da vítima, se firme e coerente, reveste-se de especial valor probatório, mormente quando corroborada por outros elementos de convicção, gerados na prova dos autos". "O estupro, em qualquer de suas formas, consumado ou tentado, é crime hediondo, devendo, na execução da pena privativa de liberdade incidir a regra do art. 2º § 1º da Lei nº 8.072/90. (Precedentes)." (STJ - 5ª Turma - RESP 442190/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER, julg: 17.09.2002, DJ: 14.10.2002, p. 00274)” (TAPR, Ap. Criminal nº 265952-114/04/05, 5ª Câmara Criminal, Relª Juíza Maria José Teixeira).

Não fosse tudo isso suficiente, o menor O.C.S., filho adotivo do recorrente, confessou sua co-autoria nos delitos contra os costumes, bem como evidenciou a tipicidade do crime de corrupção de menores.

Ouvido informalmente pelo Ministério Público de primeiro grau (fls. 44/45), O.C.S. declarou:

“que desde que estava na terceira série, ou seja, há uns dois anos, o seu pai ‘pega’ as meninas (Atília, Alessandra, Adélia e Maria de Lourdes) pra fazer bobagem; que às vezes ele vai na casa delas e às vezes ele faz quando elas vão na casa dele; que a casa das meninas fica perto da casa do declarante, mais ou menos uns vinte minutos caminhando; que por diversas vezes presenciou seu pai fazendo bobagem com as meninas; que a primeira vez que seu pai lhe chamou para participar foi há uns dois anos, mas tem conhecimento que ele (seu pai) já mexia com as netas a mais tempo, não sabendo explicitar exatamente; que seu pai Francisco deitava as meninas no mato, na cama, onde estava para fazer sexo com as mesmas; que elas tentavam fugir mas não conseguiam, pois ele segurava ou as trancava no quarto; que seu pai dava dinheiro, cerca de R$ 10,00 (dez reais) pras meninas irem deitar com ele; que já viu seu pai fazendo sexo com Alessandra, Adélia e Maria de Lourdes, e fazer outras coisas com Atília, como passar a mão em suas partes íntimas e fazer com que ela lhe tocasse; que o declarante aceitou o convite de seu pai desde a primeira vez, sendo que primeiro fez sexo com Adélia, depois Maria de Lourdes, depois com Alessandra e finalmente com Atília; que com Atília só fez uma vez, mas com as outras fez várias vezes, tendo perdido a conta pois foram mais de cem vezes; que o declarante e seu pai costumavam ir umas três vezes por semana na casa das meninas só pra fazer vergonheira com as mesmas; que quando começou a ter relação com as meninas, Atília tinha dois anos, Alessandra quatro, Maria de Lourdes seis e Adélia sete; (...)” (destaquei). 

Em juízo (fls. 114), o menor O.C.S. confirmou integralmente a co-autoria dos delitos:
“que o informante sempre era convidado pelo réu para praticar atos libidinosos diversos da conjunção carnal com as vítimas Alessandra, Atília e Adelurdes; (...); que o informante não sabia que era errado fazer isso, e afirma que foi induzido pelo seu pai, o acusado Francisco; (...)” 

Segundo certidão de fls. 206, na Ação Sócio-educativa nº. 068/2005, foi julgada procedente a representação contra o menor O.C.S., para o fim de aplicar medida de internação, por prazo indeterminado, nos termos do art. 121 e  art. 122, inciso I, da Lei 8.069/90.

Insta ressaltar que a delação por parte do co-autor, quando desprovida de qualquer interesse, possui elevado valor probatório, sobretudo se lastreada por outros elementos de convicção. 

Escoro-me, uma vez mais, nos ensinamentos de Guilherme de Souza Nucci:

“Conceito de delação: delatar significa acusar, denunciar ou revelar. Processualmente, somente tem sentido falarmos em delação, quando alguém, admitindo a prática criminosa, revela que outra pessoa também o ajudou de qualquer forma. Esse é um testemunho qualificado, feito pelo indiciado ou acusado. Naturalmente, tem valor probatório, especialmente porque houve admissão de culpa pelo delator.” (NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 5ª edição – São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2006. p. 427).  

Neste sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

“HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. EXTORSÃO QUALIFICADA. NULIDADES. DELAÇÃO DO CO-RÉU. CONDENAÇÃO BASEADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO: POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. ORDEM DENEGADA. (...)

3. Firme, também, o entendimento deste STJ quando a inexistência de nulidades decorrente da delação do co-réu, desde que o decreto condenatório seja lastreado, também, em provas outras. 

4. Precedentes deste STJ e do STF.

5. Ordem denegada. .” (STJ – 6ª Turma – Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa – RESP 40894/RJ – DJ 15.08.2005).

Assim, consubstanciadas nos autos a autoria e materialidade do crime de atentado violento ao pudor e corrupção de menor, a confirmação da condenação é medida que se impõe.
No tocante à dosimetria da reprimenda, outro ponto de insurgência da defesa, melhor sorte não lhe socorre.

Note-se que o recurso ataca a incidência da circunstância majorante prevista no art. 9º da Lei 8.072/90, entretanto, tal dispositivo sequer foi mencionado, não acarretando qualquer acréscimo na pena do recorrente.
Outrossim, não há que se falar em exacerbação, pois a pena imposta ao recorrente encontra-se corretamente fixada, nos termos do art. 68 do Código Penal, fazendo, também neste ponto, inatacável a respeitável sentença.

Das razões manejadas pelo Ministério Público de 1ºgrau:

O apelo igualmente não comporta provimento.

No julgamento do Habeas Corpus nº 82.959/SP, em 23.02.2006, o Supremo Tribunal Federal proferiu decisão, por maioria, declarando a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei 8.072/90, afastando o impedimento previsto no mencionado dispositivo, da possibilidade de progressão de regime de cumprimento de pena. 

Impende frisar que a progressão de regime deve ser analisada e concedida pelo juízo competente, sem prejuízo da apreciação caso a caso dos requisitos objetivos e subjetivos, na qual caberá a verificação do merecimento da benesse.

 Assim, a meu ver, declarada pelo plenário do Pretório Excelso a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei 8.072/90, desaparece do ordenamento jurídico a expressão “regime integralmente fechado”, posto que o Código Penal em seu art. 33, que cuida dos regimes de cumprimento de pena, não prevê tal figura.

Em consonância, o entendimento jurisprudencial manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

“PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 214 C/C ART. 224, 'A',  DO CP. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. FORMA SIMPLES. VIOLÊNCIA PRESUMIDA. CRIME HEDIONDO. PROGRESSÃO DE REGIME. POSSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2º, § 1º, DA LEI Nº 8.072/90 DECLARADA PELO STF.

I - Constitui-se o delito de atentado violento ao pudor, ainda que perpetrado em sua forma simples ou com violência presumida, em crime hediondo, a teor do disposto na Lei nº 8.072/90. (Precedentes do c. STF e do STJ).

II - O Pretório Excelso, nos termos da decisão Plenária proferida por ocasião do julgamento do HC 82.959/SP, concluiu que o § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90, é inconstitucional.

III - Assim, o condenado por crime hediondo ou a ele equiparado, pode obter o direito à progressão de regime prisional, desde que preenchidos os demais requisitos. Writ parcialmente concedido.” (HC 52102/MG, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ 24.04.2006 p. 431)
“RECURSO ESPECIAL. PENAL. ART. 12 DA LEI N.º 6.368/76. CRIME HEDIONDO. PROGRESSÃO DE REGIME. POSSIBILIDADE. DECLARADA A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2.º, § 1.º, DA LEI N.º 8.072/90, PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O Pretório Excelso, em sua composição plenária, no julgamento do HC n.º 82.959/SP, em 23 de fevereiro de 2006, declarou, em sede de controle difuso, inconstitucional o óbice contido na Lei dos Crimes Hediondos que veda a possibilidade de progressão do regime prisional aos condenados pela prática dos delitos nela elencados.

2. Tal entendimento, firmou-se na interpretação sistêmica dos princípios constitucionais da individualização, da isonomia e da humanidade da pena.

3. Afastou-se, assim, a proibição legal quanto à impossibilidade de progressão carcerária aos condenados pela prática de crimes hediondos e equiparados, tendo sido, todavia, ressalvado pelo Supremo Tribunal Federal, no mencionado precedente, que caberá ao juízo da execução penal analisar os pedidos de progressão considerando o comportamento de cada condenado e o preenchimento dos demais requisitos necessários.

4. Recurso desprovido.” (REsp 802926/MG, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 414)
A doutrina já está enfrentando o tema, cabendo consignar o entendimento de Luis Regis Prado:

“Sendo o estupro considerado crime hediondo (art. 1º, V, Lei 8.072/1990) é insuscetível de anistia, graça, indulto, fiança e liberdade provisória (art. 2º, I e II, Lei 8.072/1990 e art. 5º, XLIII, CF). A pena que, em tese, deveria ser cumprida integralmente em regime fechado (art. 2º, § 1º, Lei 8.072/1990), não mais o será, por força de decisão do STF que declarou inconstitucional tal dispositivo (HC 82.959-SP).”    (PRADO, Luiz Regis. “Comentários ao Código Penal”. 3ª edição  - São Paulo : RT, 2006. p. 662).
Ademais, ainda que a decisão tenha sido proferida por meio do controle difuso de constitucionalidade, desprovida de efeito erga omnes, até a publicação de resolução suspensiva do ato estatal pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal, esse agora é o entendimento do Órgão cuja função precípua é a de Corte de Constitucionalidade.
Colaciono, uma vez mais, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

“No julgamento do HC nº 82.959, o Excelso Pretório declarou a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90; tal orientação, em que pese tomada em caso concreto e desprovida de efeito erga omnes, passou a ser adotada por ambas as Turmas do STF, bem como pelas duas Turmas Criminais deste STJ, sempre à unanimidade” (HC 46373/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 18.05.2006, DJ 26.06.2006 p. 206).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso do Ministério Público de 1ºgrau.

Destarte, em consonância com o judicioso parecer da Procuradoria Geral de Justiça, meu voto é no sentido de negar provimento a ambos os recursos, mantendo-se indene a respeitável sentença condenatória, também por seus próprios e jurídicos fundamentos.

É como decido.

III -  DECISÃO

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, nos termos do voto.

Participaram do julgamento ...... 

Curitiba, ...

JORGE WAGIH MASSAD

          Relator
